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ESTADO DE SERGIPE

LEI NQl39 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993

Oisp~e sobra a numeração que servirá de paw
râmetro indicativo na movimentação ou ins-
talações de Empresas Industriais, Comer;1a-
ia e outra componentes do setor secundaria
da Economia Poço-verdense.

o PR[fEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE,

faço saber que a Câmara Municipal de Poço Verde decr,!
ta e eu sanciono a seguinte L 1a

Art. lQ • fica estabelecido que durante a movlm nta -
ção e ou instalação de Empresa ligadas s2s setores: Industrial ,
Comercial. e de Serviços, ast s inscrevereo em suas nota e resie-
trol fiscais, além da 5ua denominação e locação, CGC e numeraçao t

da nota ou documento fiscal a Inscriçio Municipal,
... l' iArt. 2Q - A Inscr1ç o Municipa devera ser identif Cada da seguinte maneira (XX, yyyyy ••W\oJ): -

"*~ ~ ,A - os dois primeiros dos nove dlgitos sarao reconhe-cidos pelo numero 54.
B - 0$ cinco digitos se~uimtea separados por um ponto

dos dois digitos anteriores, crescerao em ordem crescente de 10 em
10, no caso de Industria, de 20 em 20. no caso de ComérciO e de 30em 30 no caso de Serviços,

C • Os dois digitos finais ep rados por um hffem dos
sete dlg1tos anteriores, identificaria o tipo da empresa, sendo.

00 - INDtlSTRIA
01 - COM RCtO
02 - SERVIÇOS
r.rt. 3g - Esta Lei entrará em vigorblicação, gerando seus efeitos e partir de lQ de
Art. 40 - Revogam-se as dlspoaiç5es

na data de ua pu
janeiro de 1993.-,m contrario.

~t3 Feverriro do Prefeito Municipal de Poço Verde,

PREFEITIJRA MUNICIPAL
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